
 

 

 

ANEXO I                                                               PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020 

 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO “Aquisição de dois veículos novos para o Departamento de Administração e 

um veículo usado para o Departamento de Obras e Serviços SERM” 

ITEM QTDE APRESENTAÇÃO 

 

  

DESCRIÇÕES / CONFIGURAÇÕES/ ESPECIFICAÇÕES MÍ-

NIMAS 

 

 

 

 

01 

 

 

 

02 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

Veículo de passeio (5 pessoas, 0 km), modelo hatch; 

motorização 1.0, bicombustível; potência 75 cv; 04 

portas; ano / modelo de fabricação 2020/2020; cor 

branca; transmissão manual de 05 velocidades; dire-

ção com assistência hidráulica ou elétrica; ar condici-

onado; lavador, limpador e desembaçador de vidro 

traseiro; pneus 185/65 R14; manual do proprietário e 

das revisões em português, garantia de 01 ano e de-

mais itens e acessórios de segurança exigidos em lei. 

Redução mínima entre os lances sobre os preços unitários dos bens acima 1% (um por cento)  

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 
UNIDADE 

Veículo usado tipo pick-up Ano /Modelo não inferior a 

2011; Motor 1.4; Bi combustível (gasolina/etanol); Utili-

tário, tipo pick-up, cabine simples; Transmissão manual 

de cinco marchas a frente e uma a ré; Direção com 

assistência elétrica ou hidráulica; Pneu 185 R13 (ou 

compatíveis); Todos os itens de segurança previstos na 

legislação de trânsito em vigor no Brasil. Na entrega do 

veículo o mesmo deverá estar em bom estado, fato 

que será comprovado por servidor municipal, de mo-

do que permita o devido registro junto aos órgãos de 

trânsito, conforme legislação vigente. Nos termos do 

inciso II, do Art. 26, da Lei Federal nº 8078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) o veículo terá garantia de 

noventa dias. No período de garantia as despesas de 

manutenção corretiva (consertos) serão por conta do 

vendedor. 

Redução mínima entre os lances sobre o preço unitário do bem acima 1% (um por cento) 

NOTAS 

1 – JUSTIFICATIVA 

- Justifica as aquisições para atender aos Departamentos de Administração e Departamento 

de Obras e Serviços SERM, dada a carência de veículos nesses setores para realização das 

atividades externas no exercício das funções precípuas, proporcionando maior produtivida-

de nos trabalhos e segurança aos seus usuários. 

2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- A empresa contratada deverá entregar os bens no máximo em 30 (trinta) dias a contar da 

data da assinatura do contrato; 



 

 

 

- A empresa vencedora ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas neste edital e seus anexos; 

3- PESQUISA DE PREÇOS 

- Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à con-

sulta de mercado para verificação dos preços que foram realizados através de três orça-

mentos de fornecedores diferentes, cujos valores estimados encontram-se nos autos do pro-

cesso. 

- Os valores dos bens propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances verbais, serão apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decor-

rentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.  

- A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 

termos deste Edital. 

- Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, contendo apenas 

duas casas decimais após a vírgula, já incluídos todos os custos, diretos e indiretos relativos 

ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser 

desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo a Contratante quaisquer custos adicionais.  

4 – PRAZO DE ENTREGA 

- 30 (trinta) dias para após a assinatura do respectivo contrato. 

5 – DA ADJUDICAÇAO 

- A Adjudicação será feita por item  

6 – FORMA DE PAGAMENTO 

- Até 30 (trinta) dias da entrega e apresentação da respectiva nota fiscal 

 

Campos Novos Paulista, 10 de fevereiro de 2020 

    

BRUNA EGINIA FIORENTINO PAES 
Diretora Municipal de Administração 

 

 
JULIO CESAR DO CARMO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II                                                         PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O  

 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 
At. Pregoeiro 
 
Ref:- Pregão Presencial nº 02/2020  
 

 
 
    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 
completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
    Por ser verdade assina a presente. 
 
 
    ............., ........ de .............................. de 2020  
 
     

____________________________  
     
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III                                                            PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 CONTRATO Nº. ...../2020– PREGÃO Nº. 02/2020 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-

CIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com 

sede na Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Pau-

lista/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, 

portador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado na 

Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, e de ou-

tro lado à empresa ______________________________, CNPJ n. 

________________________, estabelecida na_____________________, neste ato representada 

pôr ____________________, RG n. _____________________-SSP/SP, CPF n. 

_________________, brasileiro, ___________, _______________, 

_____________________________________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tem por justo e contratado o fornecimento de “dois veículos novos para o 

Departamento de Administração e um veículo usado para o Departamento de Obras e 

Serviços SERM”, através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 02/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2020, HOMOLOGADO EM ___/___/2020, ao qual se 

encontra vinculado, com integral sujeição às normas da regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, 

Decreto Federal n. 3.555/2000, pelo Decreto Municipal n. 473/2005, Decreto Federal 

8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, de 17 de de-

zembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e demais nor-

mas regulamentares aplicáveis à espécie, e as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 



 

 

 

      1.1.  A CONTRATADA compromete-se a fornecer dois veículos novos para o Departamento 

de Administração e um veículo usado para o Departamento de Obras e Serviços 

SERM, conforme constante no anexo I que fica fazendo parte integrante deste contrato. 

 

            1.2.  Os bens deverão ser compatíveis com a qualidade exigida pela legislação aplicável à 

espécie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1 - Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Pregão 

Presencial n. 02/2020, atos convocatórios, especificações, propostas dos demais licitantes e da 

proponente vencedora, ata da sessão de abertura, pareceres, adjudicação, e homologação do pro-

cesso licitatório pela Prefeita e legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES 

 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos veículos novos para o Departa-

mento de Administração e um veículo usado para o Departamento de Obras e Servi-

ços SERM, a importância de R$   (        )  que será efetuada até o 5º (quinto) dia útil após 

a entrega dos produtos e respectiva nota fiscal. 

 

3.2 - O valor global do contrato é de R$ (         ). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. A aquisição dos veículos novos para o Departamento de Administração e um veículo 

usado para o Departamento de Obras e Serviços SERM, será efetuada de acordo com o 

estabelecido no Anexo I. 



 

 

 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, hipó-

tese em que o prazo para pagamento será contado somente após a apresentação válida.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS  

 

5.1. As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mer-

cado fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas atra-

vés de requerimento formulado pela CONTRATADA e dirigido à CONTRATANTE, 

onde serão indicados os percentuais de alteração dos produtos, acompanhado de planilha 

com os índices percentuais, sendo que deverão ser mantidos os mesmos apresentados no 

ato da assinatura do contrato, bem como cópias reprográficas autenticadas das notas fis-

cais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a verificação da com-

patibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 

 

5.2. A CONTRATANTE adotará como critério para autorizar a elevação ou redução de pre-

ços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal da 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA junto às demais empre-

sas do ramo, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com os pre-

ços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manuten-

ção do equilíbrio financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

 O presente contrato será honrado com a utilização das seguintes dotações orçamentá-

rias, constantes do orçamento em vigor: 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

041220002.2.003000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

4.4.90.52.48.00.00 – Veículos Diversos 

123 - Código reduzido 

RECURSO PROPRIO 



 

 

 

154510006.2.030000 – ESTRADAS VICINAIS - SERM 

4.4.90.52.48.00.00 – Veículos Diversos 

1916 - Código reduzido 

RECURSO PROPRIO 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 

  

7.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o surgimento dos motivos descritos 

pelo artigo 78 e incisos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, ensejarão a 

rescisão do presente instrumento, resguardados os direitos da Administração, sem prejuízo 

das consequências previstas no artigo 80 do referido diploma legal e das penalidades pre-

vistas na cláusula 13 do presente Contrato. 

 

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de Rescisão Admi-

nistrativa prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e artigo 77 

da Lei Estadual 6.544/89. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

8.1. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DA CONTRA-

TADA  

 



 

 

 

9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de 

Pregão Presencial n. 02/2020 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas 

federal e municipal sobre as licitações, cabe a CONTRATADA:  

 

9.2.  Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrên-

cias durante a execução deste contrato, relativos aos recebimentos dos bens adquiridos;  

 

9.3.  Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários;  

 

9.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributá-

rios, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n. 

8.666/93;  

 

9.5. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CON-

TRATANTE  

 

 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposi-

ções deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:  

 

10.1.  Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução deste contrato;  

 

10.2.  Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventu-

almente venham a ser solicitados. 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS BENS CON-

TRATADOS  

 

 11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do CONTRA-

TANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, como 

previsto no art. 65, § 1º, da Lei federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLE-

MENTO  

 

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município da ES-

TÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA pelo prazo de até 5 (cin-

co) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, físi-

ca ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal n. 

10.520, de 17 de julho de 2.002, e Decreto Municipal n. 473, de 05 de dezembro de 

2005. 

 

12.2. O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato por parte da CONTRATADA en-

sejará a aplicação de multa de valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 

último pagamento semanal realizado, aplicada em dobro em caso de reincidência. 

 

 12.3. A penalidade prevista no subitem 13.1 e as multas são autônomas e a aplicação de uma 

não exclui a outra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE  

 



 

 

 

13.1.  Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei federal n. 8.666/93 e suas atualizações.  

 

13.2. A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE, nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualiza-

ções e artigo 77 da Lei Estadual 6.544/89. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

  

O presente contrato terá sua vigência de .... (.....) ..... a contar da assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1.  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos comerciais, fis-

cais e previdenciários decorrentes da execução do presente contrato. 

 

15.2  Fica ajustado ainda que:  

 

15.2.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcri-

tos: o Edital de Pregão Presencial n. 02/2020, e a proposta apresentada pela CON-

TRATADA;  

 

15.2.2.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 473 de 05 de dezembro de 2005, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 

atualizada pela Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e demais normas regu-

lamentares aplicáveis à espécie.  

 



 

 

 

15.2.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera admi-

nistrativa, será competente a Comarca de Palmital, estado de São Paulo. 

 

E estando assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA,  .. DE               DE 2020  

 

 

JÚLIO CESAR DO CARMO 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - 

SP  

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

BRUNA EGINIA FIORENTINO PAES 

Diretora Municipal de Assistência Social 

GESTOR DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS 

 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 



 

 

 

ANEXO IV                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

 
 D E C L A R A Ç Ã O    

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 
At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  
 
Ref:- Pregão Presencial n. 02/2020 
 
 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 
_____________________ (endereço completo) 
__________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 
_______________________, neste ato representada pelo seu (representan-
te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Tra-
balho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Consti-
tuição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz ( ).   
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
    ________________, _____, __________________ de 2020  
 
 
    ___________________________  
     

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO V                                                           PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 
 
At. Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref:- Pregão Presencial n. 02/2020 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no 
CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste 
qualquer fato impeditivo para fins de participação no Pregão citado, vez que:  

 
* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou sus-
pensa de contratar com a Administração; 
 
* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 
 

* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está 
proibida de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  
 
* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 
 
* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 
 
    ............., ........ de .............................. de 2020  
 
    _______________________________  
 

 
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 

... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não po-

derão contratar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 
“Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam 

uniformes a todos os interessados”. ... 
Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em 
terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e 

sobrinhos-netos (em quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado


 

 

 

ANEXO VI                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2020 

 
 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 
 
At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
Ref:- Pregão n. 02/2020  

 
 
 
    Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, porta-
dor do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por 
esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de 

abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, 
relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de 
participação na licitação em referência.  
 
    Por ser verdade assina a presente. 
 
    ____________________, ____, de _____________ de 2020  
 
 
    _________________________________  
     
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VII                                                            PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 
CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2020 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregão Presencial n. 02/2020 

 
OBJETO: “Aquisição de dois veículos novos para o Departamento de Administração 
e um veículo usado para o Departamento de Obras e Serviços SERM” 
 
Prezados Senhores: 
 

Desejando participar do PREGÃO supracitado, apresentamos a seguinte proposta: 
 

Item Quan-
tida-
de 

Apre
sen-
tação 

Bens / Descrição  Marca Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

       

VALOR TOTAL R$    

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº.: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE FUTURO AJUSTE PARA FINS DE CIÊNCIA AO 

TCESP - ANEXO LC-01 

NOME: 

CARGO NA EMPRESA: 

CPF:                                   RG:                    ÓRGÃO EXPEDIDOR:            ESTADO:   

DATA DE NASCIMENTO:    /      / 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (Rua, número, bairro, cidade e CEP) 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

E-MAIL PESSOAL: 

TELEFONE(S): 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____________________________DIAS 

 

 

___________________________________ 
Carimbo e Assinatura 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1 - TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 

PROPOSTA 



 

 

 

ANEXO VIII                                                          PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 
Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 
“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 
 
At. Comissão Permanente de Licitações  
 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2020 
 
 
 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endere-
ço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefe-

rência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 
02/2020, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Pau-
lista.  
 
    Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
    ............., ........ de .............................. de 2020  
 
 
 
 

 
 
    _________________________________  
     
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IX                                                              PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 
CONTRATADO:  
CNPJ: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2020 
OBJETO: “Aquisição de dois veículos novos para o Departamento de Administração e um veí-

culo usado para o Departamento de Obras e Serviços SERM” 
 

ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnpta@gmail.com 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vie-

rem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2020 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: BRUNA EGINIA FIORENTINO PAES 
Cargo: Diretora Municipal de Administração 

CPF: 410.619.748-04 - RG: 48.204.331-3-SSP/SP 
Data de Nascimento: 23/06/1992 
Endereço residencial completo: Avenida José Theodoro de Souza, 203, Campos Novos Pau-
lista – CEP 19960-044 
E-mail institucional: pmcampospta@terra.com.br 
E-mail pessoal: brunaeeginia@gmail.com 
Telefone(s): 14- 997733262 



 

 

 

 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: JULIO CESAR DO CARMO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 204.628.748/77 RG:23.014.772-0-SSP/SP 
Data de Nascimento: 15/05/1974 

Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836, Campos Novos Paulista – CEP 
19960-000 
E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 
E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 
Telefone(s): 14- 996062279 
 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  

CPF: .............- RG: ..........SSP/SP 
Data de Nascimento: ___/____/_____ 
Endereço residencial completo:                  , Campos Novos Paulista – CEP 19960-000 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s): - 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
 
 
 


